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PGR-00390938/2024

 

PROJETO DE LEI Nº …………….

 

Altera a Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, que dispõe
sobre as carreiras dos servidores do Ministério Público da
União e as carreiras dos servidores do Conselho Nacional do
Ministério Público.

 

Art. 1º A Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 27. ..................................................

§ 1º Aos servidores do Ministério Público da União cujas atribuições estejam
relacionadas às funções de segurança será conferida a denominação de Inspetor e Agente de
Polícia Institucional, para fins de identificação funcional, nos termos do regulamento.

..................................................

§ 3º A Polícia Institucional do Ministério Público da União é a unidade
administrativa responsável pelas atividades de segurança institucional, cuja estrutura será
definida em regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei é apresentado a Vossa Excelência em razão da
necessidade de garantir ao Ministério Público da União tratamento simétrico ao Poder
Judiciário da União.

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº 344, de 9 de
setembro de 2020, criou a Polícia Judicial no âmbito do Poder Judiciário. Na referida
resolução, foram definidos os cargos que passariam à denominação de agentes e inspetores da
polícia judicial, suas funções e prerrogativas, especialmente a identidade funcional e o porte
de arma de fogo.

Considerando que as resoluções do Conselho Nacional de Justiça, exaradas nos
limites de atuação do referido colegiado, são consideradas normas primárias e decorrentes
diretamente da Constituição, conforme entendimento já consolidado pelo Supremo Tribunal
Federal (ADI nº 5.454/DF), o Conselho Nacional do Ministério Público, no Pedido de
Providências nº 1.00128/2021-60, não seguiu a mesma orientação do Conselho Nacional de
Justiça.

No âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, o pedido partiu de
associação privada, representativa de uma carreira de servidores do Ministério Público da
União, sem que houvesse consenso com outras carreiras e instituições que prestam segurança
aos diversos Ministérios Públicos Estaduais do país.

O Conselho Nacional do Ministério Público entendeu que o estabelecimento de
uma regra padrão sobre a segurança institucional poderia representar um risco à autonomia
administrativa e financeira dos Ministérios Públicos.

Além disso, como o pedido da associação é por demais pretensioso, o
Conselho Nacional do Ministério Público entendeu que estaria verdadeiramente criando
cargos públicos, o que dependeria de lei específica.

Entretanto, o Conselho expressamente previu que caberia ao Procurador-Geral
da República, como chefe do Ministério Público da União, dispor sobre a segurança
institucional por meio de seu poder regulamentar, caso houvesse interesse desse Ministério
Público na temática:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PEDIDO DE REGULAMENTAÇÃO DO
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA INSTITUCIONAL NO ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO CNMP. VIOLAÇÃO ÀS AUTONOMIAS
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO MPU E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DOS ESTADOS. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DO CNMP
PARA MODIFICAÇÃO DE NOMENCLATURA E DE ATRIBUIÇÕES DE
CARGO DA ESTRUTURA DO MPU E DO CNMP. LEGISLAÇÃO QUE
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OUTORGA AO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA O PODER
PARA REGULAMENTAR, POR ATO NORMATIVO, AS ATRIBUIÇÕES,
ÁREAS E ESPECIALIDADES DOS CARGOS REGIDOS PELA LEI N.
13.316/2016. IMPROCEDÊNCIA.

1. Trata-se de Pedido de Providências instaurado a partir de requerimento
da Associação dos Servidores do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e outros, no qual postula-se pela regulamentação do exercício
do poder de polícia institucional no âmbito do Ministério Público e do
Conselho Nacional do Ministério Público, em simetria com o Poder
Judiciário.

2. Instituição, por meio da Resolução CNMP n. 156, de 13 de dezembro de
2016, do Sistema Nacional de Segurança Institucional e da Política de
Segurança Institucional do Ministério Público. Finalidade de, nos limites
dos poderes normativos do CNMP, orientar o desempenho das atividades
de segurança institucional nos ramos e unidades do Ministério Público do
país.

3. A competência do CNMP para a expedição de atos regulamentares não
pode violar a autonomia administrativa de cada instituição ministerial (art.
130-A, §2º, I, da CF). Uma das manifestações da autonomia administrativa
está na iniciativa para propor a criação e a extinção de cargos e de
serviços auxiliares, bem como na capacidade de estruturar as atribuições e
o seu estatuto (art.127, §2º, da CF).

4. Para além de flagrante inconstitucionalidade formal, por vício de
iniciativa, ofende a autonomia administrativa a normatização, de forma
geral e uniforme, acerca das atribuições de determinada categoria de
servidor. A imposição de obrigações indiretas, a exemplo de fornecimento
de equipamentos e de cursos de capacitação adequados às novas
atribuições estipuladas também se revela ofensiva à autonomia financeira
dos órgãos ministeriais.

5. No que se refere aos servidores pertencentes aos quadros do Ministério
Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público, regidos
pela Lei n. 13.316/2016, verifica-se que fora outorgada ao Procurador-
Geral da República autorização legal para fixar, por meio de regulamento,
as atribuições, as áreas de atividades e as especialidades dos cargos.
Assim, o atendimento à referida demanda encontra-se fora da órbita de
competência deste CNMP.

6. Improcedência do Pedido de Providência.

O Procurador-Geral da República instituiu a unidade administrativa
responsável pela segurança institucional do Ministério Público da União por meio da Portaria
PGR/MPU nº 202, de 31 de dezembro de 2022, denominando-a Polícia Institucional do
Ministério Público da União.

A adoção do termo "polícia institucional" decorre da utilização dessa mesma
nomenclatura pelas unidades de segurança institucional de todos os demais Poderes da União
(art. 51, IV, e art. 52, XIII, da Constituição; Resolução nº 344, de 2020, do Conselho
Nacional de Justiça). Essas polícias têm atuação em segurança institucional e apoio
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institucional, o que lhes diferencia das demais polícias estabelecidas no art. 144 da
Constituição.

O objetivo do presente Projeto de Lei é a simples alteração da nomenclatura
dos Técnicos do Ministério Público da União que desenvolvem as funções de segurança
institucional. Atualmente, por força do art. 27, § 1º, da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016,
os servidores efetivos do quadro da carreira de Técnico do Ministério Público da União que
exercem funções de segurança institucional são denominados "inspetores ou agentes de
segurança institucional".

Como a Portaria PGR/MPU nº 202, de 2022, criou a Polícia Institucional como
unidade administrativa responsável pelas funções de segurança institucional, o mais coerente
é a alteração da nomenclatura dos servidores efetivos do quadro da carreira de Técnico do
Ministério Público da União para “Inspetores ou Agentes de Polícia Institucional”.

Importante ressaltar que a Polícia Institucional tem sua atuação restrita às
matérias expressamente definidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público como de
segurança institucional (Resolução nº 156, de 13 de dezembro de 2016, do Conselho Nacional
do Ministério Público). Para evitar qualquer pretensão de alterar as finalidades da polícia
institucional, assemelhando-a às polícias do art. 144 da Constituição, ou concedendo-lhe
poderes próprios que fujam dos estritos limites da segurança institucional, o presente Projeto
de Lei propõe a inclusão de um parágrafo no art. 27, nos seguintes termos: “§ 3º A Polícia
Institucional do Ministério Público da União é a unidade administrativa responsável pelas
atividades de segurança institucional, cuja estrutura será definida em regulamento.”

O Presidente do Supremo Tribunal Federal encaminhou projeto de lei
semelhante, que agora tramita na Câmara dos Deputados (PL nº 2.447, de 2022). No referido
projeto de lei, há previsão da inclusão da “polícia institucional” entre as áreas de atividade
das carreiras administrativas de servidores efetivos, disciplinada pela Lei nº 11.416, de 15 de
dezembro de 2006. Mesmo com o regramento do Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº
344, de 2020), o Poder Judiciário também entendeu oportuno que a previsão legal da
nomenclatura da atividade fosse coerente com a unidade administrativa criada, a Polícia
Judicial.

Cabe consignar que o presente Projeto de Lei não visa criação de cargos
específicos no âmbito do Ministério Público da União. Os cargos de servidores efetivos no
Ministério Público da União permanecerão sendo somente os da carreira de analista e técnico.
E continua vigente o regramento do art. 28 da Lei nº 13.316, de 2016, que confere ao
Procurador-Geral da República amplo poder regulamentar para definir as atribuições e
divisões específicas, em especialidades, das áreas de atuação dos servidores analistas e
técnicos do Ministério Público da União (atualmente disciplinadas nas Portarias PGR/MPU

nos 122, de 14 de março de 2013, e 766, de 22 de outubro de 2013).

Além disso, o presente projeto também não apresenta nenhuma alteração que
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implique aumento de despesa de pessoal. Diversamente do PL nº 2.447, de 2022, o presente
projeto não adentra questões de gratificação, restringindo-se à nomenclatura dos servidores
que exerçam funções de segurança.

Simultaneamente, para garantir a simetria com o Poder Judiciário e o mais
completo respeito à legalidade, apresenta o presente Projeto de Lei a essa Egrégia Casa
Legislativa, na forma do art. 109, § 1º, VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.316, DE 20 DE 

JULHO DE 2016  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei13316-

20-julho-2016-783389-norma-pl.html  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.120, DE 2025 
(Da Procuradoria-Geral da República) 

 
Altera a Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, que dispõe sobre as 
carreiras dos servidores do Ministério Público da União e as carreiras dos 
servidores do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL 3879/2024. 
 

 
  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3879/2024 

 

PL 5120/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 18 

 

  

PGR-00390995/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Mensagem nº 2/2025 - GAB/PGR

 Brasília, data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal HUGO 
MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes - Palácio do Congresso 
Nacional 70160-900 - Brasília-DF

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Encaminho  a  Vossa  Excelência,  para  elevada  consideração  do

Congresso Nacional, o projeto de lei em anexo, que altera a Lei nº 13.316, de

20  de  julho  de  2016,  que  dispõe  sobre  as  carreiras  dos  servidores  do

Ministério Público da União e as carreiras dos servidores do Conselho Nacional

do Ministério Público.

Atenciosamente,

Paulo Gonet Branco 
Procurador-Geral da República

SAF Sul, Quadra 4, Conj. C, Bloco B, 70050-900, Brasília-DF 
protocolo.mpf.mp.br  (61) 3105-642 *C
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PROJETO DE LEI Nº ………………………………….

Altera a Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016,
que dispõe sobre as carreiras dos servidores do
Ministério Público da União e as carreiras dos
servidores do Conselho Nacional do Ministério
Público.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  Faço  saber  que  o  Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os valores dos vencimentos básicos dos cargos efetivos,
dos  cargos  em  comissão  e  das  funções  comissionadas  dos  servidores  do
Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público ficam
reajustados da seguinte forma, em parcelas sucessivas e cumulativas:

I - 8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2026;
II - 8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2027;
III - 8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2028.
Parágrafo único. A partir de 1º de julho de 2026, os Anexos III, IV,

V  e  VI  da  Lei  nº  13.316,  de  20  de  julho  de  2016,  passam  a  vigorar,
respectivamente, com a redação dos Anexos I, II, III e IV desta Lei.

Art. 2º A partir de 1º de julho de 2026, fica revogado o Anexo II da
Lei nº 13.316, de 2016. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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  ANEXO I
(Anexo III da Lei 13.316, de 20 de julho de 2016)

*C
D2

58
84

58
81

90
0*

PL
 n

.5
12

0/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
10

/2
02

5 
12

:5
5:

01
.6

63
 - 

M
es

a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3879/2024 

PL 5120/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 18 

 

  ANEXO II
(Anexo IV da Lei 13.316, de 20 de julho de 2016)

ANEXO III
(Anexo V da Lei 13.316, de 20 de julho de 2016)

ANEXO IV
(Anexo VI da Lei 13.316, de 20 de julho de 2016)
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JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  ora  submetido  à  apreciação  das  Casas  do

Congresso Nacional  tem por  objetivo  promover  a  recomposição parcial  dos

vencimentos básicos, dos cargos em comissão e das funções comissionadas

dos servidores do Ministério Público da União (MPU), por meio da atualização

dos valores constantes nos Anexos III, IV, V e VI da Lei nº 13.316, de 20 de

julho de 2016.

A  proposta  tem  como  objetivo  garantir  condições  de  trabalho

dignas, valorizar os profissionais da carreira do MPU e do Conselho Nacional do

Ministério  Público  (CNMP) e fortalecer  a captação e retenção  de servidores

altamente  qualificados.  Ao promover  a  recomposição salarial,  busca-se não

apenas reconhecer a relevância da atuação do Ministério Público, mas também

aprimorar  a  gestão  de  recursos  humanos  e  a  eficiência  institucional,

assegurando que a instituição continue desempenhando com excelência seu

papel  de defender  a  ordem jurídica,  o  regime democrático  e  os  interesses

sociais e individuais indisponíveis. 

A  recomposição  remuneratória  está  prevista  para  ocorrer  em 3

(três) parcelas, nos percentuais de 8% (oito por cento), a partir de 1º de julho

de 2026, 8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2027, e 8% (oito por

cento), a partir de 1º de julho de 2028, cumulativamente.

Ainda que o percentual não represente a atualização integral com

base  em  índices  oficiais  de  correção  monetária,  a  proposta  considerou  os

valores e cronograma encaminhados pelo Poder Judiciário por meio do disposto

no  PL  nº  4.750,  de  2025.  Além  disso,  outro  parâmetro  adotado  foi  a

reestruturação de carreiras e ajustes salariais promovidos pelo Poder Executivo

Federal, por meio da Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025.

A  simetria  entre  as  carreiras  dos  quadros  do  MPU  e  o  Poder

Judiciário  é  essencial  para  assegurar  uma  estrutura  de  trabalho  justa  e

equilibrada, tendo em vista a atuação institucional assemelhada, no que se

refere à manutenção do Estado de Direito e à Defesa da Ordem Jurídica e dos

Direitos Coletivos. Historicamente, a simetria entre essas duas carreiras tem

sido  rigorosamente  observada,  reconhecendo  que  ambas  desempenham
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funções indispensáveis à administração da justiça. Por isso, é imprescindível

que  seus  servidores  sejam  valorizados  de  forma  equânime,  garantindo

condições de trabalho compatíveis e justas. A proposta de recomposição dos

vencimentos  reafirma  esse  compromisso  com  a  simetria,  promovendo  a

harmonia necessária ao pleno funcionamento do sistema de justiça brasileiro.

Essa equivalência não só fortalece a independência e a autonomia de cada

instituição,  mas  também  contribui  para  a  eficiência,  a  integridade  e  a

credibilidade do sistema jurídico como um todo. 

Além disso, a proposição está alinhada à autonomia administrativa

e financeira do MPU, prevista no art. 127, § 2º, da Constituição Federal,  e

observa  os  limites  das  dotações  orçamentárias  consignadas  ao  MPU  no

orçamento geral da União.

O  último  reajuste  dos  vencimentos  básicos  da  carreira  dos

servidores do MPU e do CNMP ocorreu por meio da Lei nº 3.316, de 20 de julho

de 2016,  com a última parcela (a  oitava) implementada a partir  de 1º de

janeiro de 2019. Destaca-se que este aumento não foi capaz de compensar

toda a perda inflacionária acumulada até aquele período.

Posteriormente,  houve uma recomposição  salarial  (também com

correção parcial das perdas inflacionárias), pela Lei nº 14.523, de 9 de janeiro

de 2023, com a última parcela (a terceira) implementada a partir de 1º de

fevereiro de 2025.

Considerando os índices  inflacionários  (IPCA) desde fevereiro  de

2019,  mesmo  após  a  recomposição  salarial  de  2023,  a  perda  de  poder

aquisitivo dos servidores do MPU e do CNMP atinge 24,21% até julho de 2025.

Essa  perda  acumulada  pode  atingir  31,36%  em  junho  de  2026,  segundo

projeções inflacionárias baseadas no comportamento dos últimos 12 meses.

Em  face  desse  cenário,  observa-se  expressiva  desvalorização

salarial  dos servidores, com consequências negativas para sua motivação e

permanência na carreira.

Destaca-se que a saída dos servidores do MPU e do CNMP acarreta

a  perda  de  conhecimentos,  habilidades  e  experiências  essenciais,  além de

impor  desafios  significativos  à  reposição  do  quadro  funcional,  incluindo  a *C
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realização  de  concursos,  capacitação  e  integração  de  novos  servidores.

Ademais,  mesmo  com  os  avanços  obtidos  por  meio  de  investimentos  em

automação e melhoria de processos, os impactos sobre a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados reforçam a importância da presente proposta

de recomposição.

Registre-se  que  o  MPU  possui  capacidade  orçamentária  para

implementar a proposta nos anos de 2026, 2027 e 2028, conforme  disposto

na tabela  de impacto  constante  ao fim desta Justificação.  Essa capacidade

considera os efeitos financeiros decorrentes de projetos de lei em tramitação,

especialmente o PL nº 1.872/2025, bem como ajustes na previsão de posses

para os próximos exercícios.

Quanto ao atendimento dos limites da Lei Complementar nº 101,

de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  -  LRF),  da  Lei

Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023 (Regime Fiscal Sustentável) e

da  Lei  Complementar  nº  211,  de  30  de  dezembro  de  2024,  destaca-se  o

seguinte:

Da Lei Complementar nº 101, de 2000

A Lei  complementar  nº  101,  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade

Fiscal  –  LRF)  também  definiu  limites  para  despesas  de  pessoal  a  serem

observados  pelo  Órgão,  com  restrições  de  aumento  de  despesas  caso  os

mesmos sejam ultrapassados.

A última publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF), que trata

da  aferição  do  limite  com despesas  de  pessoal  do  MPU,  exceto  Ministério

Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios  (MPDFT),  foi  publicado  em  25  de

setembro  de  2025  e  traz  como  resultado  a  participação  das  despesas  de

pessoal do MPU, exceto MPDFT,  sobre a Receita Corrente Líquida (RCL) da

União em 0,392563%, abaixo do Limite de Alerta, que é de 0,54% da RCL.

Tal  diferença  representa  espaço  para  aumento  de  despesa  de

pessoal na ordem de 2,24 bilhões de reais, valor acima da projeção de todos

os reajustes em discussão que, ao final da total efetivação de todas as parcelas

constantes do Anexo II totalizam 1,63 bilhões de reais (incluso MPDFT). Dessa

forma, conclui-se que não há risco de que o Órgão tenha problemas com os *C
D2
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limites impostos pela LRF.

Da Lei complementar 200, de 2023

A Lei Complementar nº 200, de 2023, estabeleceu o Novo Regime

Fiscal e disciplina os limites para despesas primárias de todos os Poderes e

Órgãos da União.

Em seu art. 8º, a Lei Complementar nº 200, de 2023 traz ainda

limitações  no  aumento  de  despesas  caso  a  despesa  primária  obrigatória

ultrapasse, no exercício anterior ao da apuração, 95% do total de despesas

primárias do órgão.

Observa-se nas planilhas que acompanham esta justificativa que,

mesmo  considerando  que  os  saldos  orçamentários  destacados  no  referido

anexo fossem aplicados para pagamento de despesas de pessoal, o percentual

para esse tipo de despesa ainda estaria projetado em 89,2%, não havendo,

portanto, risco na implantação de todos os reajustes propostos.

Da Lei Complementar nº 211, de 2024

Por fim, é imprescindível considerar as restrições impostas pela Lei

Complementar  nº 211,  de 2024,  que, em um cenário econômico de déficit

primário, limita o aumento das despesas de pessoal até o IPCA apurado nos 12

meses anteriores, acrescido de no máximo 0,6%.

Art.  1º A Lei  Complementar  nº 200, de 30 de agosto de
2023, passa a vigorar  acrescida dos seguintes arts.  5º-A,
6º-A e 6º-B:
[…]
‘Art.  6º-A.  Em  caso  de  apuração  de  déficit  primário  do
Governo Central, nos termos do § 4º do art. 2º desta Lei
Complementar, a partir do exercício de 2025, ficam vedadas,
no  exercício  subsequente  ao  da  apuração,  e  até  a
constatação de superávit primário anual:
[…]
II - até 2030, no projeto de lei orçamentária anual e na lei
orçamentária  anual,  a  programação  de  crescimento  anual
real do montante da despesa de pessoal e de encargos com
pessoal  de  cada  um  dos  Poderes  ou  órgãos  autônomos
acima do índice inferior de que trata o § 1º do art. 5º desta
Lei Complementar, excluídos os montantes concedidos por
força de sentença judicial.

O histórico dos últimos 11 anos (2014 a 2024), com exceção do

exercício de 2022, foi de apuração de déficit primário.
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Além disso, a previsão do Boletim Focus para os anos de 2025 a

2028 é de manutenção do cenário, com apuração anual de déficit sobre o PIB.

No que se refere ao IPCA previsto para o período, o Boletim Focus apresenta

os seguintes percentuais:

2025 2026 2027 2028

 4,83%  4,33%  3,97%  3,80%

O Poder Judiciário da União (PJU) se pronunciou a esse respeito por

meio de parecer do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que aprova o Projeto

de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2026 do PJU nos seguintes moldes:

A aplicação dessa regra imporia um limite de crescimento para as
despesas  com pessoal  em 2026 de  cerca  de  6%,  caso  ocorra
déficit  primário  ao  final  do  exercício  de  2025.  Nesse  cenário,
poderia  ser  inviabilizada  a  cumulação  do  impacto  do  PL
3084/2025  com  o  anteprojeto  para  revisão  de  8%  da
remuneração dos cargos efetivos, cargos em comissão e funções
comissionadas,  cujos  impactos  somados  devem  impor
crescimento de cerca de 8% nas despesas com pessoal em 2026:
(...)
Essa limitação não impede a aprovação dos projetos, mas poderia
limitar  sua  aplicação  no  exercício  de  2026,  contudo,  esse
dispositivo está com sua incidência afastada pelo art. 28 do PLN
n. 2/2025 (PLDO 2026), apesar da inconstitucionalidade evidente,
por prever o afastamento da incidência de lei complementar por
meio de lei ordinária (LDO), em matéria reservada pelo art. 163,
VIII da CF/88 (lei complementar disporá sobre: sustentabilidade
de dívida):
(...)
Nesse  sentido,  configura  apenas  ponto  de  alerta,  caso  o
afastamento da LC 200/2023, previsto no PLDO 2026, não conste
da  redação  final  aprovada  ou  venha  a  ter  sua
inconstitucionalidade arguida, o que é pouco provável.”

Desse  modo,  seguindo  a  orientação  consignada  pelo  órgão  de

controle  do  Poder  Judiciário,  o  projeto  pode  ser  aprovado,  “mas  [a  Lei

Complementar nº 211, de 2024] poderia limitar sua aplicação no exercício de

2026”.

Diante do exposto, a presente iniciativa visa atender ao disposto no

art. 37, inciso X, da Constituição Federal, assegurando a necessária revisão

remuneratória e contribuindo para a valorização dos servidores do MPU e do

CNMP.
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1. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 - Pagamento em julho/26 –
MPF

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCUL
O

STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 92.087.040,00

Funpresp 2.389.417,00

Patronal 16.078.610,00

Inativo Remuneração 11.911.069,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 1.031.777,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 107.419.303,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 16.078.610,00

VALOR TOTAL FINAL 123.497.913,00

2. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 -
Pagamento em julho/27 – MPF

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCUL
O

STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 261.381.308,00

Funpresp 6.690.712,00

Patronal 46.894.280,00

Inativo Remuneração 34.984.511,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 3.030.476,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 306.087.007,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 46.894.280,00

VALOR TOTAL FINAL 352.981.287,00

3. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2028 -
Pagamento em julho/28 –MPF

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCUL
O

STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 447.843.126,00

Funpresp 11.502.768,00

Patronal 80.445.358,00

Inativo Remuneração 59.903.825,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 5.189.073,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 524.438.792,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 80.445.358,00

VALOR TOTAL FINAL 604.884.150,00
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1. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 -
Pagamento em julho/26 –  MPM

 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 5.566.965,00

Funpresp 37.009,00

Patronal 93.819,00

Inativo Remuneração 687.550,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 65.671,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 6.357.195,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 93.819,00

VALOR TOTAL FINAL 6.451.014,00

2. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 -
Pagamento em julho/27 - MPM 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Ativo Remuneração 10.552.773,00

Funpresp 70.942,00

Servidor Patronal 1.814.161,00

Inativo Remuneração 1.331.881,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 128.019,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 12.083.615,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 1.814.161,00

VALOR TOTAL FINAL 13.897.776,00

3. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano – 2028 - Pagamento em
julho/28 – MPM

 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 11.390.808,00

Funpresp 76.195,00

Patronal 1.957.978,00

Inativo Remuneração 1.745.197,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 137.392,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 13.349.592,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 1.957.978,00

VALOR TOTAL FINAL 15.307.570,00
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1. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 - Pagamento em 
julho/26 - MPDFT 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 19.245.013,98

Funpresp 349.800,00

Patronal 2.993.445,00

Inativo Remuneração 1.686.244,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 284.010,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 21.565.067,98

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 2.993.445,00

VALOR TOTAL FINAL 24.558.512,98

2. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 - Pagamento em
julho/27 - MPDFT 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 39.198.012,00

Funpresp 716.452,00

Patronal 6.080.343,00

Inativo Remuneração 3.507.388,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 590.741,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 44.012.593,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 6.080.343,00

VALOR TOTAL FINAL 50.092.936,00

3. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2028 - Pagamento em
julho/28 - MPDFT 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 42.508.853,00

Funpresp 771.447,00

Patronal 6.566.771,00

Inativo Remuneração 3.653.080,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 615.280,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 47.548.660,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 6.566.771,00

VALOR TOTAL FINAL 54.115.431,00
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1. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 - Pagamento em julho/26 –
MPT

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 30.086.977,00

Funpresp 945.020,00

Patronal 4.101.669,00

Inativo Remuneração 5.345.004,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 909.279,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 37.286.280,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 4.101.669,00

VALOR TOTAL FINAL 41.387.949,00

2. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 - 
Pagamento em julho/27 – MPT

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 97.968.894,00

Funpresp 2.744.128,00

Patronal 13.691.759,00

Inativo Remuneração 15.160.474,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 2.180.168,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 118.053.664,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 13.691.759,00

VALOR TOTAL FINAL 131.745.423,00

3. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2028 -
Pagamento em julho/28 - MPT 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 174.737.952,00

Funpresp 4.652.906,00

Patronal 25.042.346,00

Inativo Remuneração 24.394.022,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 2.931.667,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 206.716.547,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 25.042.346,00

VALOR TOTAL FINAL 231.758.893,00
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1. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 - Pagamento em
julho/26 – ESMPU

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 500.397,00

Funpresp 0,00

Patronal 0,00

Inativo Remuneração 0,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 0,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 500.397,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 0,00

VALOR TOTAL FINAL 500.397,00

2. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 -
Pagamento em julho/27 – ESMPU

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 982.597,00

Funpresp 0,00

Patronal 0,00

Inativo Remuneração 0,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 0,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 982.597,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 0,00

VALOR TOTAL FINAL 982.597,00

3. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2028 -
Pagamento em julho/28 – ESMPU

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 1.061.205,00

Funpresp 0,00

Patronal 0,00

Inativo Remuneração 0,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 0,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 1.061.205,00

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 0,00

VALOR TOTAL FINAL 1.061.205,00
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1.    Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 - Pagamento em julho/26 –
CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 1.977.593,55

Funpresp 40.913,50

Patronal 326.218,76

Inativo Remuneração 21.485,68

Inativo/ Pensionista Remuneração 0,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 2.039.992,73

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 326.218,76

VALOR TOTAL FINAL 2.366.211,49

2.       Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 - Pagamento em julho/27
– CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 5.731.426,74

Funpresp 120.168,80

Patronal 958.151,29

Inativo Remuneração 63.106,51

Inativo/ Pensionista Remuneração 0,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 5.914.702,05

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 958.151,29

VALOR TOTAL FINAL 6.872.853,34

3.         Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2028 - Pagamento em
julho/28 – CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 9.785.574,89

Funpresp 205.764,71

Patronal 1.640.639,79

Inativo Remuneração 108.057,11

Inativo/ Pensionista Remuneração 0,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 10.099.396,71

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 1.640.639,79

VALOR TOTAL FINAL 11.740.036,50
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1.     Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2026 - Pagamento em julho/26
- MPU e CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 149.463.986,53

Funpresp 3.762.159,50

Patronal 23.593.761,76

Inativo Remuneração 19.651.352,68

Inativo/ Pensionista Remuneração 2.290.737,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 175.168.235,71

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 23.593.761,76

VALOR TOTAL FINAL 198.761.997,47

2. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2027 - Pagamento em julho/27 –
MPU e CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 415.815.010,74

Funpresp 10.342.402,80

Patronal 69.438.694,29

Inativo Remuneração 55.047.360,51

Inativo/ Pensionista Remuneração 5.929.404,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 487.134.178,05

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 69.438.694,29

VALOR TOTAL FINAL 556.572.872,34

3. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - 2028 - Pagamento em julho/28 –
MPU e CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO

VÍNCULO STATUS ITEM TOTAL

Servidor

Ativo Remuneração 687.327.518,89

Funpresp 17.209.080,71

Patronal 115.653.092,79

Inativo Remuneração 89.804.181,11

Inativo/ Pensionista Remuneração 8.873.412,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 803.214.192,71

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 115.653.092,79

VALOR TOTAL FINAL 918.867.285,50
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  1.Reajuste de 8% de CC/FC ao ano - Pagamento em julho/26 - MPU e CNMP

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUALIZADO
RAMO VÍNCULO STATUS 2026 2027 2028

MPF CC/FC Ativo 17.970.850,00 53.078.495,00 90.059.127,00

Inativo 309.313,00 896.560,00 1.530.787,00

Inativo/ Pensionista 53.554,00 155.230,00 265.040,00

MPM CC/FC Ativo 896.435,00 2.598.376,00 4.436.468,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Inativo/ Pensionista 0,00 0,00 0,00

MPDFT CC/FC Ativo 3.070.242,00 8.899.303,00 15.194.677,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Inativo/ Pensionista 0,00 0,00 0,00

MPT CC/FC Ativo 6.134.643,00 17.781.603,00 30.360.314,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Inativo/ Pensionista 0,00 0,00 0,00

ESMPU CC/FC Ativo 238.634,00 468.590,00 506.077,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Inativo/ Pensionista 0,00 0,00 0,00

CNMP CC/FC Ativo 415.198,19 1.197.106,22 2.041.568,64

Inativo 0,00 0,00 0,00

Inativo/ Pensionista 0,00 0,00 0,00

MPU CC/FC Ativo 28.726.002,19 84.023.473,22 142.598.231,64

Inativo 309.313,00 896.560,00 1.530.787,00

Inativo/ Pensionista 53.554,00 155.230,00 265.040,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 29.088.869,19 85.075.263,22 144.394.058,64

VALOR TOTAL FINAL 29.088.869,19 85.075.263,22 144.394.058,64
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1. Reajuste de 8% do Vencimento Básico ao ano - Pagamento em julho de cada 
exercício - MPU e CNMP

STATUS ITEM 2026 2027 2028

Ativo Remuneração 149.463.986,53 415.815.010,74 687.327.518,89

CC/FC 28.726.002,19 84.023.473,22 142.598.231,64

Funpresp 3.762.159,50 10.342.402,80 17.209.080,71

Patronal 23.593.761,76 69.438.694,29 115.653.092,79

Inativo Remuneração 19.651.352,68 55.047.360,51 89.804.181,11

CC/FC 309.313,00 896.560,00 1.530.787,00

Inativo/ Pensionista Remuneração 2.290.737,00 5.929.404,00 8.873.412,00

CC/FC 53.554,00 155.230,00 265.040,00

VALOR TOTAL - DESPESAS PRIMÁRIAS 204.257.104,90 572.209.441,27 947.608.251,35

VALOR TOTAL - DESPESAS FINANCEIRAS 23.593.761,76 69.438.694,29 115.653.092,79

VALOR TOTAL FINAL 227.850.866,66 641.648.135,56 1.063.261.344,14
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